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Altera o Anexo l M( O da Lt-i Municipal n° 2.651 de 02
di- marco de 200", que "DISPÕE SOBRE A
ESTRI T I R A OR(;AM/ACIONAL DA CÂMARA
Ml M C I P A l Dl ( ÍOIANÉSIA, e dá outras
providência v

A ( A M \ \l MC1P.AE Dl! ( .OIANKSIA, Estail»» de (.oiás, aprovou c eu sanciono a
seguinte

Art. l" l-ica alterado o anexo único da Lei Municipal n" 2.651 de 02 de marco de 2004. que
* passa a ter a seuumte redação:

ANEXO ÚNICO

01 ADRO Dr ( \R(,()S DF I'R()\I MO EM COMISSÃO

I -ÓRGÃOS DH APOIO A \l l\. POLÍTICO- PARLAMENTAR

n DOS \ «I \ D O K I s

M > \ l l M l \l l k \ Chefe de Gabinete

• Pre-rei|uiMto: 1 onnacào em Ní\el Médio e ou
experiência na Aiea. Nomeado pelo Presidente do
Poder leg is la t ivo Municipal, com indicação do
vereador a ser assessorado

01 AM j

14 1

Art. 2". Esta Lei entra em v mor na data de sua publicação

(ÍAHINETE DO P R K I K R I O MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, Estado de Goiás, aos

v inte e seis dias do mês de de/embro do ano de doisnil e do/e (2(v l 2 . 2 0 1 2 ) .
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